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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE MODIFICAÇÃO DO ART. 3º DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 198/08.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal a necessidade de modificação no Art. 3° do Decreto Municipal de nº 198/08.
JUSTIFICATIVA:
De acordo com o Decreto Municipal de nº 198/08, no Art. 3º é vedado o trânsito nas vias públicas municipais, especificamente na Avenida Brasil, de veículos com mais de 10 Toneladas de peso bruto total, e de caminhões com mais de 02 eixos. 

Portanto solicito ao Executivo Municipal que seja incluído no art. 3º do referido decreto abrangência a Avenida Ismael José do Nascimento, Avenida Tancredo de Almeida Neves e Avenida Nilo Torres, pois o tráfego de veículos pesados é intenso nas referidas localidades.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze.
SOMMAVILLA
Vereador
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